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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 038/2019 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 020/2019 

 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na 

modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço, no dia 08 de Abril de 2019 

às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, 

visando a Contratação de empresa para prestação dos serviços de 

fabricação e manutenção em estruturas metálicas, maquinários e veículos e 

serviços de serralheria para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Jateí-MS, de acordo com as demandas dos órgãos 

requisitantes; em conformidade com o Edital e Termo de Referência onde 

constam os quantitativos e demais especificações do objeto; de acordo com 

a Lei (Federal) n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 

Federal n°. 123/2006 e Lei Federal n°. 8.666/93. INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 

382, centro, na cidade de Jateí/MS ou através do e-mail: 

licitajatei2017@gmail.com ou Fone (67) 3465 - 1133. 

 

Jateí/MS, 25 de Março de 2019. 

 

Diego Araújo de Lima 

Pregoeiro Oficial 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2019 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2019. 

 

O MUNICIPIO DE JATEÍ/MS, através do seu pregoeiro oficial e equipe de 

apoio, torna público o resultado da licitação modalidade Pregão Presencial 

nº. 013/2019, Processo Administrativo nº. 025/2019, que teve por objeto 

receber proposta para a aquisição de 01 (um) veículo, novo, 0Km, para 

atender ao Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, do tipo 

menor preço global, conforme Edital, ficando ADJUDICADO em favor das 

empresas: KAMPAI MOTORS LTDA, CNPJ sob o n°. 03.583.836/0001-54,no 

valor de R$ 107.500,00 ( cento e sete mil e quinhentos reais). 

 

Jateí/MS, 21 de março de 2019. 

 

Diego Araújo Lima 

Pregoeiro Oficial 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2019 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL 013/2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em especial ao constante da Lei (Federal) nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, RESOLVE: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 21/03/2019, às 
08h30min na modalidade Pregão Presencial nº. 013/2019, Processo 
Administrativo nº. 025/2019, que teve por objeto receber proposta para a 
aquisição de 01 (um) veículo, novo, 0Km, para atender ao Gabinete do 
Prefeito da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, do tipo menor preço global, 
conforme Edital e demais documentos e especificações do presente Pregão 
Presencial, conforme Ata de Julgamento, em favor das empresas: KAMPAI 
MOTORS LTDA, CNPJ sob o n°. 03.583.836/0001-54,no valor de R$ 
107.500,00 (cento e sete mil e quinhentos reais). 

Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que 
produza os seus efeitos legais. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 22 de 
março de 2019. 

 
Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 007/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2019 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 025/2019 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e ADÃO RODRIGUES 
SOARES – ME. 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Implementos Agrícolas, ( 01 

ADUBADEIRA SEMEADEIRA, NOVA, COM RESERVATÓRIO DE 
POLIPROPILENO OU POLIETILENO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 600 KG E 
DISTRIBUIÇÃO PENDULAR – NOGUEIRA e 01 TERRACEADOR DE ARRASTO, 
NOVO, COM CONTROLE REMOTO, COM NO MÍNIMO 14 DISCOS DE 
26”X6,00 MM, COM PNEUS, MANCAIS DE ROLAMENTO À ÓLEO – BALDAN) , 
através do Contrato de Repasse n° 878289/2018/MAPA/CAIXA para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Jateí, em conformidade 
com o Edital e Termo de Referência, onde constam as demais 
especificações do objeto. 
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos 

seguintes recursos: Contrato de Repasse n°.878289/2018/MAPA/CAIXA, 
em forma de contrapartida nos recursos orçamentários previsto na Lei 
Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí relativa ao exercício 
financeiro de 2019: 

02 Prefeitura municipal de Jateí 

04 Administração 

0019 
Promoção e apoio a manutenção de gestão pública 
municipal 

012 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio 
Ambiente e Turismo 

122 Administração Geral 

2045 
Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Rural, 
Meio Ambiente e Turismo 

449052000000 Equipamentos e Material permanente 

4490.52.40.00.00 Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários 

0149 RED 

123000 FONTE 

 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 22 de março de 2019. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Marinete Campos 
Soares, representante da Contratada; e, as testemunhas constantes no 
contrato. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 007/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2019 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 026/2019 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e COMERCIAL PRZ DE 
MÁQUINAS EIRELI - EPP. 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Implementos Agrícolas, (01 
DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E ADUBO, NOVO, COM PNEUS DE NO MÍNIMO 
750X16, CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 2,3 M³. – IPACOL e 01 GRADE 
ARADORA, NOVA, COM CONTROLE REMOTO DE NO MÍNIMO 18 DISCOS DE 
28”X6,00 MM, ESPAÇAMENTO MÍNIMO ENTRE DISCOS DE 230 MM. - PICCIN ) , 
através do Contrato de Repasse n° 878289/2018/MAPA/CAIXA para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Jateí, em conformidade com o Edital e 
Termo de Referência, onde constam as demais especificações do objeto. 

VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 47.100,00 (quarenta e 
sete mil e cem reais). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos 
seguintes recursos: Contrato de Repasse n°.878289/2018/MAPA/CAIXA, em 
forma de contrapartida nos recursos orçamentários previsto na Lei 
Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí relativa ao exercício financeiro de 
2019: 

02 Prefeitura municipal de Jateí 

04 Administração 

0019 
Promoção e apoio a manutenção de gestão pública 
municipal 

012 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio 
Ambiente e Turismo 

122 Administração Geral 

2045 
Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Rural, 
Meio Ambiente e Turismo 

449052000000 Equipamentos e Material permanente 

4490.52.40.00.00 Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários 

0149 RED 

123000 FONTE 

 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 22 de março de 2019. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal Simone Matsui 
Przybylek Becker, representante da Contratada; e, as testemunhas 

constantes no contrato. 
 

PORTARIAS 

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº 095, DE 21 DE MARÇO DE 2019. 
 
“Concede Promoção Horizontal aos 
Servidores que menciona, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal aos servidores do Anexo Único 

desta Portaria. 
 
Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência de Gestão de Pessoal a elevar a Classe 

da servidora constante no Anexo Único desta Portaria, com fulcro 
no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 051, de 13 de Junho de 
2017. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 
Março de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 095, DE 21 DE MARÇO DE 2019. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
SERVIDOR 

CARGO DE 
PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
ELEVADA 

José Ezequiel de Freitas Auxiliar de 
Serviços de Saúde 

I G H 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
 

SERVIDOR 
CARGO DE 

PROVIMENTO 
EFETIVO 

NIVEL CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
ELEVADA 

Jorge Alves de Araújo Neto Pedreiro III L M 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

 
SERVIDOR 

CARGO DE 
PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
ELEVADA 

Simone Duck dos Santos Auxiliar de 
Desenvolvimento 

Infantil 

III H I 

Claudia Cristina Neres 
Demarchi 

Auxiliar de 
Desenvolvimento 

Infantil 

III H I 

Patrícia de Melo Silva Auxiliar de 
Desenvolvimento 

Infantil 

III H I 
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PORTARIA Nº 100, DE 25 DE MARÇO DE 2019. 
 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora 
LUCIMEIRE JACOBSEN ROCHA a esta municipalidade. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 

utilização do primeiro período”. 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora LUCIMEIRE 

JACOBSEN ROCHA, ocupante do cargo em comissão de 
Gerente Municipal de Cultura, Símbolo DAS-2, referente ao 
período aquisitivo de 02/01/2018 a 01/01/2019, contando a 
partir do dia 01 de Abril de 2019, devendo retornar à sua 
respectiva função em 01/05/2019. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Março de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 101, DE 25 DE MARÇO DE 2019. 
 
“Concede férias à servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora MARIA NEUSA 

COQUETTI TOREZAN, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, Nível II, referente ao período 
aquisitivo de 03/03/2018 a 02/03/2019, a contar do dia 04 de 
Março de 2019, devendo retornar à sua respectiva função em 
03/04/2019. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 04 de Março de 2019, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Março de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 102, DE 25 DE MARÇO DE 2019. 
 
“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor 
EZEQUIEL RODRIGUES DOS REIS a esta municipalidade. 

 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor EZEQUIEL 

RODRIGUES DOS REIS, ocupante do cargo em comissão de 
Gerente Municipal de Turismo, Símbolo DAS-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio 
Ambiente e Turismo, referente ao período aquisitivo de 
15/03/2018 A 14/03/2019, contando a partir do dia 01 de 
Abril de 2019, devendo retornar à sua respectiva função em 
01/05/2019. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Março de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 103, DE 25 DE MARÇO DE 2019. 
 

“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor SILVIO JOSÉ DE 

SOUZA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
Nível II, Classe A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao período aquisitivo 
de 12/04/2017 a 11/04/2018, contando a partir do dia 01 de 
Março de 2019, devendo retornar à sua respectiva função em 
31/03/2019. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação 

no âmbito da administração pública municipal, com efeito 
retroativo ao dia 01 de Março de 2019, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Março de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 104, DE 25 DE MARÇO DE 2019. 
 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora MARIA APARECIDA 

NERES LEITE, ocupante do cargo de Especialista em Educação, 
Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer, referente ao período aquisitivo de 05/03/2016 a 
04/03/2017, a contar do dia 18 de Março de 2019, devendo 
retornar à sua respectiva função em 16 de Abril de 2019. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação 

no âmbito da administração pública municipal, com efeito 
retroativo ao dia 18 de Março de 2019, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 25 de 
Março de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

BALANÇO 2018 

 

 



 
ANO - III    DIOJATEÍ - N. 0504                     JATEÍ-MS, TERÇA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2019                                                   PÁGINA 5 de 12

 
 

 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS  -  Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 

http://www.jatei.ms.gov.br  -  E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 
Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 210 

 

 

 
 



 
ANO - III    DIOJATEÍ - N. 0504                     JATEÍ-MS, TERÇA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2019                                                   PÁGINA 6 de 12

 
 

 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS  -  Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 

http://www.jatei.ms.gov.br  -  E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 
Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 210 

 

 

 



 
ANO - III    DIOJATEÍ - N. 0504                     JATEÍ-MS, TERÇA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2019                                                   PÁGINA 7 de 12

 
 

 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS  -  Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 

http://www.jatei.ms.gov.br  -  E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 
Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 210 

 

 

 



 
ANO - III    DIOJATEÍ - N. 0504                     JATEÍ-MS, TERÇA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2019                                                   PÁGINA 8 de 12

 
 

 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS  -  Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 

http://www.jatei.ms.gov.br  -  E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 
Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 210 

 

 

 

 
 



 
ANO - III    DIOJATEÍ - N. 0504                     JATEÍ-MS, TERÇA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2019                                                   PÁGINA 9 de 12

 
 

 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS  -  Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 

http://www.jatei.ms.gov.br  -  E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 
Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 210 

 

 

 



 
ANO - III    DIOJATEÍ - N. 0504                     JATEÍ-MS, TERÇA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2019                                                   PÁGINA 10 de 12

 
 

 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS  -  Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 

http://www.jatei.ms.gov.br  -  E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 
Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 210 

 

 

 



 
ANO - III    DIOJATEÍ - N. 0504                     JATEÍ-MS, TERÇA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2019                                                   PÁGINA 11 de 12

 
 

 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS  -  Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 

http://www.jatei.ms.gov.br  -  E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 
Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 210 

 

 
 

NOTA EXPLICATIVA DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - 2018 
 
O Balanço Orçamentário regulamentado pela Lei Federal nº 4.320/64, é a Demonstração Contábil que discrimina o saldo das contas de receitas e despesas 
orçamentárias, comparando as parcelas previstas e fixadas com as executadas. Como para a contabilidade pública não existe a figura do lucro ou prejuízo, 
mas sim do superávit e do déficit, o resultado da execução orçamentária é expresso abaixo das despesas, quando ocorre superávit, ou abaixo das receitas, 
no caso da ocorrência de déficit. 
Em se tratando de Legislativo que não arrecada receitas orçamentárias, recebendo somente transferência do Município – Intragovernamentais, no seu 
Balanço Orçamentário – Receitas Orçamentárias não apresenta movimentação. 
O Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Câmara Municipal de Jateí/MS, apresenta como dotação inicial o valor de R$ 2.800.000,00 e sendo atualizada para 

o mesmo valor, demonstrando que durante o exercício/2018 foram empenhadas despesas orçamentárias no montante de R$ 2.121.557,19, sendo liquidado 
e pago a mesma quantia, conforme demonstrado no anexo. 
O Seu Anexo I – Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar não Processados não apresenta movimentação no exercício. 
O seu Anexo II – Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados, não apresenta movimentação no exercício de 
2018. 

Jateí/MS, 31 de dezembro de 2018. 
 

NOTA EXPLICATIVA DO BALANÇO FINANCEIRO - 2018 

INGRESSOS 
 
O Balanço Financeiro é a Demonstração Contábil que evidencia as entradas e saídas de numerários do Órgão Público por meio de contas representativas da 
situação financeira, dando posição dos saldos financeiros das Contas Bancárias. 
As Transferências Financeiras Recebidas no valor de R$ 2.139.860,52, corresponde o valor dos Duodécimos transferidos do Executivo para o Legislativo, 
conforme o que demonstra no Balancete Financeiro de dezembro de 2018. 
O valor de R$ 265.332,26, lançados como Recebimentos Extra orçamentários, correspondem aos valores retidos de terceiros, com a obrigatoriedade de 
pagamentos extra orçamentários aos seus devidos credores, de acordo com o demonstrado no anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante do exercício.  
O Anexo 13 – Balanço Financeiro não apresenta saldos de disponibilidades financeiras do exercício anterior. 
DISPÊNDIOS 
As Despesas Orçamentárias Ordinárias no montante de R$ 2.121.557,19, correspondem aos valores das despesas que foram empenhadas durante o 
exercício/2018, de acordo com o Anexo 11 – Comparativo da Despesa Fixada com a Realizada e Anexo 12 – Balanço Orçamentário. 

Os Pagamentos Extra orçamentários no montante de R$ 265.332,26, correspondem aos valores que foram retidos a favor de terceiros, conforme 
demonstrados no Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante e Balancete Financeiro referente ao mês de dezembro/2018. 
O Anexo 13 – Balanço Financeiro não apresenta saldos de disponibilidades financeiras do exercício/2018. 
 

Jateí/MS, 31 de dezembro de 2018. 
 

NOTA EXPLICATIVA DO BALANÇO PATRIMONIAL – 2018 
 
O Balanço Patrimonial é a Demonstração Contábil que evidencia qualitativa e quantitativamente a Situação Patrimonial do Órgão Público por meio de contas 
representativas do Patrimônio Público, além das Contas de Compensação conforme as definições do Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido. 

O Ativo Circulante não apresentou saldo financeiro no encerramento do exercício de 2018. 
O Ativo Não Circulante no valor total de R$ 435.007,40 esta constituído pelo saldo dos Bens Móveis do exercício anterior na quantia de R$ 310.945,68, 
acrescido das aquisições no valor de R$ 7.571,00 e, diminuídas as baixas no exercício no valor de R$ 123.509,28, conforme demonstra o Demonstrativo de 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Contabilidade_p%C3%BAblica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lucro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Preju%C3%ADzo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Super%C3%A1vit
https://pt.wikipedia.org/wiki/D%C3%A9ficit
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Bens Patrimoniais e as Demonstrações das Variações Patrimoniais Diminutivas, mais o valor dos bens imóveis no valor de R$ 240.000,00, perfazendo assim 
saldo do Ativo não Circulante no montante de R$ 435.007,40. 
O Passivo Circulante no valor de R$ 0,03, refere-se a Demais Obrigações a Curto Prazo, correspondente a saldos remanescentes de exercícios anteriores. 
O Patrimônio Liquido representados pelos Resultados Acumulados de Exercícios Anteriores no valor de R$ 550.945,65, menos o Resultado do Exercício na 
quantia de R$ -115.938,28 apurado nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, resultou no Resultado Acumulado e Patrimônio Líquido no montante de 
R$ 435.007,35. 
 

Jateí/MS, 31 de dezembro de 2018. 
 

NOTA EXPLICATIVA DAS DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - 2018 
 
O Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio ocorrido durante o Exercício Financeiro, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indica o Resultado Patrimonial positivo ou negativo do exercício. 
Nas Variações Patrimoniais Aumentativas, Transferências e Delegações Recebidas no valor de R$ 2.139.860,52, corresponde aos valores repassados pelo 
Poder Executivo ao Poder Legislativo, referente ao Duodécimo do exercício. 
Nas Variações Patrimoniais Diminutivas, a rubrica de Pessoal e Encargos composta pelo elemento de despesas 339011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoa Civil no valor de R$ 1.248.510,07 e 339013 – Obrigações Patronais na quantia de R$ 282.963,13, totalizando o montante de R$ 1.531.473,20. 
Nas Variações Patrimoniais Diminutivas, a rubrica Uso de Material de Consumo composta pelo elemento de despesa 339030 – Material de Consumo no 
montante de R$ 46.407,44, que corresponde ao valor dos materiais de consumo gastos no exercício/2018. 
Nas Variações Patrimoniais Diminutivas, a rubrica de Serviços composta pelos elementos de despesas 339014 - Diárias – no valor de R$ 114.625,00, 
339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – no valor de R$ 1.650,00 e 339039 – Outros Serviços de Terceiros PJ – na quantia de R$ 

419.830,55, totalizando o montante de R$ 582.512,99. 
Nas Variações Patrimoniais Diminutivas, a rubrica de Transferências e Delegações Concedidas – Transferências Intragovernamentais no valor de R$ 
18.303,33 corresponde aos valores repassados para prefeitura, conforme demonstra o Anexo 13 – Balanço Financeiro. 
Nas Variações Patrimoniais Diminutivas, a rubrica de Desvalorização e Perda de Ativos – Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas no 
valor de R$ 123.509,28 corresponde aos valores baixados nos bens móveis devido ao levantamento patrimonial executado no final do exercício de 2018. 
Conforme inventário de bens. 
A Demonstração das Variações Patrimoniais da Câmara Municipal de Jateí/MS, apresentou Resultado Patrimonial negativo no Exercício/2018 no montante 
de (R$ 115.938,28). 
 

Jateí/MS, 31 de dezembro de 2018. 
 

NOTA EXPLICATIVA SOBRE A DIVIDA FLUTUANTE – 2018 
 
O Anexo 17 – Demonstrativo da Divida Flutuante é a Demonstração Contábil que evidencia os saldos dos Restos a Pagar do exercício findo, com os saldos 
dos Restos a Pagar que inicia o exercício seguinte, demonstrando também os saldos das consignações do exercício findo assim como os saldos que inicia o 
exercício seguinte, sendo que, na pratica todos os saldos do exercício findo, serão iguais os saldos iniciais para o exercício seguinte. 
Porém, observando que houve movimentação em depósitos, sendo inscrito por retenções de valores de terceiros a quantia de R$ 265.332,26 e por baixa 
pelos pagamentos de terceiros no mesmo valor. 
O Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante do Legislativo de Jateí/MS, exercício de 2018 apresenta saldos dos Restos a Pagar e das consignações do 
exercício anterior e findo correspondente a saldos R$ 0,00 (zero). 
 

Jateí/MS, 31 de dezembro de 2018. 

 

NOTA EXPLICATIVA SOBRE A DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA – 2018 
 
O Anexo 18 – DFC - Demonstração dos Fluxos de Caixa é o anexo Contábil que indicam quais foram as entradas e saídas de dinheiro no caixa durante o 
período demonstrando no final de cada mês, período ou exercício o resultado entre entradas e saídas desse fluxo. Porém não acrescentando nada mais nada 
menos daquilo que o Balancete Financeiro mensal ou Balanço Financeiro do exercício já demonstraram. Isto é, evidenciando as entradas e saídas de 
numerários no caixa da empresa ou órgão público, dando posição dos saldos financeiros iniciais e finais. 
INGRESSOS 
Os ingressos de numerários no caixa no montante de R$ 2.139.860,52, está representado pelos valores referentes às Transferências de duodécimo da 
Prefeitura para o Legislativo, de acordo com o que esta demonstrado no anexo 13 – Balanço Financeiro. 

DESEMBOLSOS 
Os desembolsos no montante de R$ 2.132.289,52, correspondem aos valores desembolsados para pagamentos de Pessoal e Demais Despesas no valor de 
R$ 2.113.986,19 e as Transferências Concedidas no valor de R$ 18.303,33, referentes ao repasse da sobra de duodécimo para o executivo municipal.  
Demonstrando Fluxo de Caixa liquido das atividades operacionais no montante de R$ 7.571,00. 
Demonstrando também Fluxo de Caixa liquido negativo das Atividades de investimentos no valor de (R$ 7.571,00), conforme demonstra o Anexo 12 – 
Balanço Orçamentário e Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada. 
Demonstrando Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa no valor de R$ 0,00. 
Sucessivamente demonstrando Caixa Equivalente de Caixa Inicial de R$ 0,00 e Caixa Equivalente de Caixa Final de R$ 0,00, conforme demonstrado no 
Anexo 13 – Balanço Financeiro, concluindo assim, que, os saldos apresentados no DFC, correspondem aos saldos apresentados no Balanço Financeiro. 
Não sendo demonstradas no Quadro 1FC – Nenhuma Receita, e no Quadro 2FC – Transferências Recebidas no valor de R$ 2.139.860,52 e Concedidas na 
quantia de R$ 18.303,33. 
Demonstrando no Quadro 3FC – Despesas do Legislativo no montante de R$ 2.113.986,19, conforme registros contábeis. 

 
Jateí/MS, 31 de dezembro de 2018. 
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